
Em conformidade com o Decreto-Lei n.º 69/2023, de 21 de Agosto, procedeu-se à verificação da qualidade da água da rede pública, através de análises periódicas na torneira do 
consumidor, segundo o Programa de Controlo da Qualidade da Água (PCQA) aprovado pela autoridade competente (ERSAR)

EDITAL Nº 15/2025

DADOS DO CONTROLO DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO NO  
CONCELHO DE TORRES VEDRAS

2º TRIMESTRE

ZONA DE ABASTECIMENTO: ZA1 - Geral

Valor Paramétrico (VP)
Nº Análises (PCQA) %

Análises
Realizadas

Valores obtidos

MáximoMínimo

% Cumprimento 
do VP

Nº Análises 
superiores VP

RealizadasAgendadas
Parâmetro (unidades)

0 0 0 52 52100% 100%0 (N/100 ml)

0 0 0 52 52100% 100%0(N/100 ml)

- 0.3 - 52 52- 100%0.7(mg/L)

200 <50 0 12 12100% 100%<50(µg/L Al)

0.5 <0.05 0 1 1100% 100%-(mg/L NH₄)

Sem alteração anormal 0 - 12 12- 100%10(N/ml)

Sem alteração anormal - 0 0- -(N/ml)

2500 329 0 12 12100% 100%370(µS/cm a 20ºC)

0 0 0 12 12100% 100%0(N/100ml)

20 <5 0 12 12100% 100%<5(mg/L PtCo)

>=6.5 e <=9 7.5 0 12 12100% 100%8.1(Unidades )

200 <50 0 12 12100% 100%<50(µg/L Fe)

50 <10 0 1 1100% 100%-(µg/L Mn)

50 2.48 0 1 1100% 100%-(mg/L NO₃)

0.5 <0.02 0 1 1100% 100%-(mg/L NO₂)

5 0 0 0- -(mg/L O₂)

3 <3 0 12 12100% 100%<3(Factor de diluição)

3 <3 0 12 12100% 100%<3(Factor de diluição)

4 <0.7 0 12 12100% 100%1.1(NTU)

10 <0.5 0 1 1100% 100%-(µg/L Sb)

10 <0.5 0 1 1100% 100%-(µg/L As)

1 <0.3 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.01 <0.005 0 1 1100% 100%-(µg/L)

1.5 <0.02 0 1 1100% 100%-(mg/L B)

10 <3 0 1 1100% 100%-(µg/L BrO₃)

5 <0.5 0 1 1100% 100%-(µg/L Cd)

- 57.5 - 1 1- 100%-(mg/L Ca)

10 <3 0 1 1100% 100%-(µg/L Pb)

50 <5 0 1 1100% 100%-(µg/L CN)

2 <0.01 0 1 1100% 100%-(mg/L Cu)

50 <10 0 1 1100% 100%-(µg/L Cr)

3 <0.1 0 1 1100% 100%-(µg/L)

- 175 - 1 1- 100%-(mg/L CaCO₃)

0 0 0 12 12100% 100%0(N/100 mL)

1.5 <0.1 0 1 1100% 100%-(mg/L F)

- 7.6 - 1 1- 100%-(mg/L Mg)

1 <0.2 0 1 1100% 100%-(µg/L Hg)

20 <5 0 1 1100% 100%-(µg/L Ni)

20 <2 0 1 1100% 100%-(µg/L Se)

0.25 0.165 0 1 1100% 100%-(mg/L ClO₃)

250 16 0 1 1100% 100%-(mg/L Cl)

250 17 0 1 1100% 100%-(mg/L SO₄)

0.25 <0.005 0 1 1100% 100%-(mg/L ClO₂)

200 9.69 0 1 1100% 100%-(mg/L Na)

Sem alteração anormal <0.5 - 1 1- 100%- (mg/L C)

10 <1 0 - -100% --(µg/L)

- <0.1 - 1 1- 100%-(µg/L)

- <1 - 1 1- 100%-(µg/L)

0.1 <0.02 0 - -100% --(µg/L)

- <0.02 - 1 1- 100%-(µg/L)

- <0.02 - 1 1- 100%-(µg/L)

- <0.02 - 1 1- 100%-(µg/L)

- <0.02 - 1 1- 100%-(µg/L)

100 23.61 0 - -100% --(µg/L)

- 5.18 - 1 1- 100%-(µg/L)

- 4.34 - 1 1- 100%-(µg/L)

- 7.1 - 1 1- 100%-(µg/L)

- 6.99 - 1 1- 100%-(µg/L)

0.5 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 0 0 0- -(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 0 0 0- -(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 0 0 0- -(µg/L)

0.1 0 0 0- -(µg/L)

0.10 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)



Em conformidade com o Decreto-Lei n.º 69/2023, de 21 de Agosto, procedeu-se à verificação da qualidade da água da rede pública, através de análises periódicas na torneira do 
consumidor, segundo o Programa de Controlo da Qualidade da Água (PCQA) aprovado pela autoridade competente (ERSAR)

EDITAL Nº 15/2025

DADOS DO CONTROLO DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO NO  
CONCELHO DE TORRES VEDRAS

2º TRIMESTRE

ZONA DE ABASTECIMENTO: ZA1 - Geral

Valor Paramétrico (VP)
Nº Análises (PCQA) %

Análises
Realizadas

Valores obtidos

MáximoMínimo

% Cumprimento 
do VP

Nº Análises 
superiores VP

RealizadasAgendadas
Parâmetro (unidades)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 0 0 0- -(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.03 0 1 1100% 100%-(µg/L)

0.1 <0.04 0 1 1100% 100%-(Bq/L)

1 0 0 0- -(Bq/L)

0.1 <0.1 0 1 1100% 100%-(mSv/ano)

Sem alteração anormal <2 - 1 1- 100%-(mg/l K)

- 0 0 0- -(Bq/L)

500 <10 0 1 1100% 100%-(Bq/L)

- 0 0 0- -(Bq/L)

- 0 0 0- -(Bq/L)

- 0 0 0- -(Bq/L)

Nota 1: Incluí os parâmetros conservativos analisados pela entidade gestora em alta: Águas do Vale do Tejo, S.A.

Emite-se este Edital, que substitui o Edital 11/2025, por se ter detetado que não continha todos os parâmetros analisados.

Data da publicitação no website: A Presidente da Câmara, Laura Maria Jesus RodriguesResponsável:
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